
 
Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá 

   

Página 1 de 4 

 

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE 

PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO AMAPÁ – CEP/AP – ANO DE 2022 – 

BIÊNIO DE 2021-2023. 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte dois, 

sob a forma de videoconferência, através da ferramenta google.meet, às 

quinze horas e sete minutos, iniciou a Primeira Reunião Extraordinária do 

Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá, presidida pelo 

Senhor RUBENS BELNIMEQUE DE SOUZA, que cumprimentou os 

Conselheiros e os demais presentes. Em seguida, passou a palavra a 

secretária Lusiane Oliveira Flexa que apresentou o ITEM - 1 - EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO: Número três de dois mil e vinte dois, o qual convoca os 

membros do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá, Diretoria 

Executiva, Gerente Administrativo, Procurador Jurídico, Ouvidora e Auditora 

Interna da AMPREV, para fazerem-se presentes na referida Reunião. ITEM - 2 

- VERIFICAÇÃO DE QUORUM: Conselheiros (as) Titular: Joel Nogueira 

Rodrigues, presente. Titular: Suelem Amoras Távora Furtado, presente. Titular: 

Narson de Sá Galeno, presente. Titular: Gláucio Maciel Bezerra, presente. 

Titular: Telma Adriana Nery Paiva, presente. Titular: Paulo de Santana Vaz, 

presente. Titular: Alexandre Flávio Medeiros Monteiro, presente. Titular: 

Jackson Rubens de Oliveira, presente. Titular: Elias Ferreira Rodrigues, 

presente. Titular: Helielson do Amaral Machado, presente. Titular: Álvaro de 

Oliveira Corrêa Júnior, presente. Titular: José Casemiro de Souza Neto, 

presente. Titular: Gilmar Santa Rosa Barbosa, presente. Titular: Juliano de 

Andrade Araújo, presente. Titular: William Tavares da Silva, presente. ITEM - 3 

- JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA: Não houve justificativa de ausência. ITEM - 

4 -  DELIBERAÇÃO - PROCESSO Nº 2022.261.200293PA - 1º REVISÃO NA 

POLÍTICA ANUAL DE INVESTIMENTOS DO RPPS/RPPM DO ESTADO DO 

AMAPÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2022. APRESENTAÇÃO DO 

COORDENADOR DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DA AMAPÁ 

PREVIDÊNCIA, O SENHOR CARLOS ROBERTO DOS ANJOS OLIVEIRA: O 

Presidente Rubens Belnimeque, passou a palavra ao Coordenador do Comitê 

de Investimentos da Amapá Previdência, o Senhor Carlos Roberto dos Anjos 

Oliveira, o qual inicialmente cumprimentou a todos os presentes, e em seguida 

esclareceu que essa reunião é importante em razão da necessidade de se 

fazer uma mudança na Política de Investimentos da AMPREV do ano de 2022, 

pois tem a ver com uma oportunidade avaliada pelo Comitê de Investimentos 

da Amapá Previdência, e essa alteração está de acordo com a Resolução do 

Conselho Monetário Nacional n° 4.963/2021, a qual regulamenta as questões 

de investimentos e aplicações dos RPPSs. Ato contínuo, o Coordenador Carlos 

Roberto, informou que conforme avaliação realizada pelo Comitê de 

Investimentos da AMPREV, e observada a oportunidade de mercado, há 

necessidade de adequar o item “6.2. Estratégia de Alocação para o Exercício”, 

da Política Anual de Investimentos, sendo sugerido alterar os limites em 
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relação a estratégia alvo: 1 – Renda Fixa – Alteração na estratégia alvo. 

Aumentar o percentual autorizado do ativo “Ativos Financeiros de Renda Fixa - 

emitido por Instituição Financeira - artigo 7º, III, b” de 0,00% para 2,00%. 2 

Renda Variável – Alteração na estratégia alvo. Reduzir o percentual autorizado 

do ativo “FI em Ações - artigo 8º, I” de 19,00% para 17,00%. Em atenção ao § 

1º do artigo 4º da Resolução CMN nº 4.963/2021, Justificamos: O atual cenário 

de mercado apresenta oportunidades em ativos financeiros de renda fixa 

emitidos por instituições bancárias, com obrigação ou coobrigação, que 

remuneram, nos vértices de médio prazo, rentabilidade igual ou superior a 

meta de rentabilidade definida na Política de Investimentos, de IPCA + 5,44% 

a.a. Os títulos possuem boa relação entre risco e retorno, pois podem ser 

adquiridos de instituições financeiras que estão dentro do “Segmento S1” 

definido pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a Resolução CMN nº 

4.553/2017, sendo apenas 6 Instituições: Banco do Brasil – Prudencial, 

Bradesco – Prudencial, BTG Pactual – Prudencial, Caixa Econômica Federal – 

Prudencial, ITAÚ – Prudencial e Santander – Prudencial. Esses Bancos 

possuem porte igual ou superior a 10% do Produto Interno Bruto do Brasil, ou 

exercem atividade internacional relevante, independentemente do porte da 

Instituição. O Conselheiro Gláucio Maciel, a título de contribuição, informou que 

a classificação de Segmento S1 significa que a AMPREV consegue encontrar 

produtos financeiros emitidos por estas Instituições Bancarias que estão 

pagando hoje, um alto rendimento, bem maior que os Títulos Públicos 

Federais, sendo que o risco é muito minimizado em função da fiscalização do 

Banco Central, que é a fiscalização máxima, no Segmento S1 e da exigência 

de capital prudencial desses conglomerados financeiros, que para o Segmento 

S1 a exigência também é muito alta, ou seja, está se combinando em função 

do cenário atual uma expectativa de rentabilidade futura elevada, com um risco 

que é muito atenuado em função da fiscalização objetiva do Banco Central, 

então é essa a oportunidade que o Comitê de Investimentos da AMPREV está 

vendo nesse momento. O Conselheiro Gláucio concluiu informando que se for 

autorizado o CIAP irá buscar os produtos disponíveis no Mercado que possam 

se encaixar nesse limite de 2%, em especial Letras Financeiras o produto que 

o CIAP está olhando, exemplos de outros produtos desse segmento são: CDB, 

LCI, LCA, mas o CIAP está mais concentrado nas Letras Financeiras.  Por fim, 

o Coordenador do CIAP, o Senhor Carlos Roberto apresentou o quadro 

atualizado caso aprovado a proposta de alteração no item “6.2. Estratégia de 

Alocação para o Exercício”, da Política de Investimentos da AMPREV do ano 

de 2022, ficando: Segmento: Renda Fixa; Ativos: Ativos Financeiros de Renda 

Fixa – Emitido por Instituição Financeira; Artigo 7º, IV (Limites da Resolução 

CMN n° 4.963/2021); Limite permitido pela Resolução: 20%; Limite PL do 

RPPS por Produto: Não se aplica; Limite do PL do Produto: Não se aplica; 

Limite Inferior: 0,00%; Estratégia Alvo: 2,00%; Limite Superior: 20,00%. Total 

Segmento de Renda Fixa 62,00%. Segmento: Renda Variável; Ativos: FI em 

Ações; Art. 8º, I (Limites da Resolução CMN n° 4.963/2021); Limite permitido 
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pela Resolução: 30%; Limite PL do RPPS por Produto: 20%; Limite do PL do 

Produto: 15,00%; Limite Inferior: 0,00%; Estratégia Alvo: 17,00%; Limite 

Superior: 30,00%. Total Segmento de Renda Variável 21,50%. Concluída a 

apresentação, o Presidente Rubens Belnimeque concedeu a palavra aos (as) 

Conselheiros (as) para que pudessem tirar suas dúvidas, ocasião em que o 

Coordenador do CIAP, o Senhor Carlos Roberto, prestou todos os 

esclarecimentos sanando todas as dúvidas apresentadas. Após discussão da 

matéria, deu início a votação (Registro em vídeo e áudio). DECISÃO: O 

Plenário do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá - 

CEP/AP, após apresentação e discussão da matéria concernente ao 

Processo nº 2022.261.200293PA, aprovou a unanimidade, a 1ª Revisão na 

Política Anual de Investimentos do RPPS do Estado do Amapá, para o 

exercício de 2022, no seguinte Item: I - alterado o Item “6.2. Quadro de 

estratégia de alocação para o exercício”, tanto no Segmento de Renda Fixa 

quanto no Segmento de Renda Variável da Política Anual de Investimentos do 

RPPS/RPPM do Estado do Amapá, para o exercício de 2022. Nada mais 

havendo, o Presidente Rubens Belnimeque agradeceu a presença de todos e 

deu por encerrada a reunião às quinze horas e cinquenta e seis minutos, e 

para constar eu, Lusiane Oliveira Flexa, Secretária, lavrei a presente ata, que 

lida e conferida será assinada pelos Conselheiros presentes. Macapá, Amapá, 

vinte e cinco de fevereiro de dois mil e vinte dois. 

 

Rubens Belnimeque de Souza 

Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá 

 

Gilmar Santa Rosa Barbosa 

Vice-Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá 

Representante dos Servidores da Assembleia Legislativa 

 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

Titular: Joel Nogueira Rodrigues 

Titular: Suelem Amoras Távora Furtado 

Titular: Narson de Sá Galeno 

 

REPRESENTANTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Titular: Gláucio Maciel Bezerra  

 

REPRESENTANTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Titular: Telma Adriana Nery Paiva 

 

REPRESENTANTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 

Titular: Paulo de Santana Vaz 
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REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Titular: Alexandre Flávio Medeiros Monteiro 

 

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO, SENDO: 

 

DOS SERVIDORES CIVIS 

Titular: Jackson Rubens de Oliveira 

 

DOS SERVIDORES CIVIS INATIVOS E PENSIONISTAS 

Titular: Elias Ferreira Rodrigues 

 

DOS SERVIDORES MILITARES ATIVOS 

Titular: Helielson do Amaral Machado 

 

DOS SERVIDORES MILITARES INATIVOS E PENSIONISTAS 

Titular: Álvaro de Oliveira Corrêa Júnior 

 

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO 

Titular: José Casemiro de Souza Neto 

 

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS 

Titular: Juliano de Andrade Araújo 

 

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Titular: William Tavares da Silva 

 

Lusiane Oliveira Flexa 

Secretária do Conselho Estadual de Previdência 

Cód. verificador: 105436307. Cód. CRC: 8CD4E3B
Documento assinado eletronicamente por JACKSON RUBENS DE OLIVEIRA em 15/09/2022 17:12, LUSIANE
OLIVEIRA FLEXA em 15/09/2022 16:10 e outros, conforme decreto nº 0829/2018. A autenticidade do documento
pode ser conferida no site: https://sigdoc.ap.gov.br/autenticador



 
 


      












  

 
 

    



  



 

          

    

        

   

      

      

     

     

       

     

       

   

 
  

    

    

     

   

     

      

    

   

   

    

      

          

    

           

    

       

      

       

     

    

    

    

    

    

   

     

   

   

    

     

    

     

    

    

    

   

   

    

     

  

    

 

      

   

    

   

     

   

     

 
    

    

  

    

     

   

  



         

  

       

     
    
    
  

 

  

      
          
     



         
         
       

   

  
    
   
    
  


     

 

 

     

    


 

       
       
     
      
    
       
  


    
   
    
  


     

 

 

     

    


 

      
       
      
     
      
      


     
    
    
 

 




      
         

           
         
       
      
       
     
       
       
       
         
          
       
    
       
        
      
     
       
      
       
     
      
     



         

  

      
       
       
      
      
      
        
       
 
      
    
     
     
       
      
       
       
        
         
        
        
       
        
      
       
      
      
      
        
       
       
          
       
        
         
        
         
          
       
       
       
     
      
        
         
        
       
        
        
       
       
       
      
         
     
      
        
       
     

      
        
        
        
        
     
          
         
       
        
         
       
     
        
         
         
      
         
        
       
        
       
        
      
       
        
        
         
       
       
       
        
        
        
      
      
      
      
        
        
      
      
         
       
        
     
        
         
          
        
        
       
        
       
        
         
       
         
   



         

  

          
 
   
      
  

   
      
  

     

   

   
    
    

    

   

   

    

    

    

   

    

    
 

  

    

     

   

   

    

    


     

    


     

    
 

    

    


    

  
     

 

      
      
         

            
        
       
      
       
      
      
       
          
         
       
      
     
      
        
     
     
      
      
       
     
      
     
      
       
       
      
      
      
        
      
     
     
        
      
        
        
      
    


